
%ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÂO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFEnÊNcra

Município: São Vicente do Sul - RS

Depafiamento: Gabinete

Solicitante (Secretário) : Pedro Vinicius Caldeira Pires
Responsável pelo Termo
de Referência:

Pedro Vinicius Caldeira Pires

Modalidade de Licitação: Contrato
Lesislação: Lei Federal n" 14.13312021

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

A contratação de conjunto de mastro de metal triparticlo corr pouteira niquelacla

etn formato de lança, acompanhado de base suporte tipo tripé coufeccionada enr rnadeira

rrobre (rnogno) envernizada, contendo três Í'uros para fixação dos rrastros, destinado ao

Gabinete do Prefeito, jLrstifica-se pela necessidade de garantir a adeqLrada exposição das

bandeiras oficiais no ambieute institucional do Poder Executivo MLrnicipal.

A presença de sr:porte apropriaclo para bandeiras é elemento tradicional eu'r

espaços de represeutação pública, especialmente em gabinetes de autoridades,
contribuindo paru avalorizaçáo dos símbolos oficiais, foftalecirnento da identidacle

perrnitirá a exposição simultânea das bandeiras nacional, estadual e rnunicipal, conlbrrne
práticas protocolares aclotadas ern órgãos púrblicos.

Além disso, a aquisição busca proporcionar padronização, orgaltização e rr-relltor

apresentação do espaço institLrcional, assegurando qlle o Gabinete do Prefeito esteja

<levidamente equipado paru a realízaçáo de reuniões oficiais, recepção de autoridades,

atos adrninistrativos e demais atividades institLrcionais.

Destaca-se ainda que o conjrrnto apresenta boa durabilidade e estabilidacle, ern

razão dos materiais ernpregados, conlo o mastro metálico e a base enr Iladeira rtobre

envernizada, garantindo adequado sullolte às bandeiras e longa vida útil do equipamento.

Dessa forrna, a corltratação mostra-se necessária e .lustificada, pois atende à

demanda administrativa por estrultura adeqLrada para a e:<posição de sírrbolos ofioiais,

contribuindo para a representatividade, orgauização e solenidade do arnbiente

institucional do Cabinete do Prefeito.

2. DO OBJET'O:
A contratação tern como finalidade equipar o Gabinetc do Prefeito com suporte
apropriado para a exposição de símbolos oficiais, atendendo às necessidacles de

representação institucional, organizaçáo do ambienteercaliz,ação de atos adminii;t'atit,os
e protocolares.
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SECR.ETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, OOMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DÊ§POITTO
LAZER

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
O setor do gabinete do prefeito de São Vicente do Sul - RS, necessiÍa fazer a

contratação, da forma correta dentro da normalidade,

4, DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRAT'AÇÂO:

A contratação encontra respaldo no afi. 75, inciso II, da Lei no 14. 13312021, por tratar-
se cie acluisição de bens comuns, com vaior estima.do inferior ao lirnite legal para disllensa
,Je licitação, pr:ececlida cie planejarnento e pesquisa de prcçcs. atendendo ao intetesss
púbiico e aos princípios da eficiência e economicidade.

5. DOS RTIIQUTSITOS DA CON',r'RAT'AÇÃO:

Os requisitos técrrir:os, operacionais e e c,onôurico-f-inancciros dzi

conh'aia.ção ser'ão estabeiecidos de Í-orrna objetiva e prooorcional no Terr.no de lteÍtiência.
enr conftrrnridacle crom a [,ei no 14.13312021, observando-se a nature,za cio olrjeto c as

nec'essidacies instiÍucionais da Administração.

As exigências técnicas limitar-se-ão às características essenciais para o aciequado

fornccimento dos equipamentos, r,edadas especificações exoessivas, restritivas oll que

compronretam a ampla competitividade. As exigênoias de habilitação econômioc.-
firianceira serão compatíveis com o porte e o valor da contratação" nos teriros rla

lcgislação vigente.

z\s obrigações, responsabiiiclacics, pr'â;zos, conclições de entreqa, gurantia,
pagarnento. bem conro os direitos cla Contralante e da Contratada, constrar'ão cle [bln-ra

r;lala r: expresse no]'ermrt de Relàiêrrci:i. r'Ls:;eg,urando o f,ir-:l cLunprimentci rJo ohietcr

contletado e a aiecyuada execução da contiataç2io.

ú, rlA EXírCIjÇÃO DO OnJF;'['ü:

6.1 DA.S OBIiIGAÇÕUS Urt COI\iT'Rá.TA}]TE:
6.1.l. Efbtuar' (-) pagamento cleyiclo pcla exc.cr-içãr: do objeto contt'ut;tCo, it,r

p:'azo estal-relecido, destlo qlle cunlpf idas tor:las iis foimaliiiarles e exigências prcvistas;

6. 1 .2 Aplicat' as penali tlades r'ep,ulatn eulares c co titratttai s;

FINALIDADE: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA

Item Descrição do Item Unid Otde. Valor Unit. Valor Total

1

Mastro de metal tri partido
com ponteira niquelada em
forma de lança

Itern .J RS 695,00 R$ 2.085,00

2

Base suporte tripé em madeira
nobre em mogno envernizada
com três furos

Itern i R.S 595,00 R$ 595.00

'[otal B,tÀÉ!!o0 _l
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6.1.3 Curnprir e l-azçr cumll'ir a-s; c;láu.sulas dc; r;ontrato;

6,1..1 Notificar, por r:scrito q;uancio irecessário, a Contlatacja nr aplicacãr-'
tle rlil:ltlucr sanção:

6.2. D.dS OBRTGAÇÕES »a CONTRATADA:
6.'2.1. A CONTRATADA deverá re'sponsabilizar-sc por quaisquer danos causados

clirctunrentr: à COIITRA'|ANTE ou a terceiros, deooirentes de sua culpa oi; ciolo na
exeoução do ob.f eto contratado,

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizaÍ-\c pelos encargos trabalhistas.
pieviclencii:rios, fiscais e oornelciais, resultantes clar exeeuíião Co CONTB.ATO,

6.2:?'. A CONTRATADA Ceverti irrrarlter" durar,te toda a. vigôncia do
f-'ON,illAT(), em cornpatibiliCade oonr as obriilações assui:iiCas, toCas as coirdições c1.-

habililação e quaiifir:ação exigidas por lei nc COITITRA'f0
'"5,'.2.4 ./t.s exigôtr.cias de qua.lifrcação trÍcnica c ,;conôritico'-financeiur serào

deÍinidas conÍ'ormç a Lei no 14.133120?-llsendo qlie r.rrsse czrso de inexigibiii,:leicie e

ausência de risco na contratação, ficam dispensadas

7. DA (;ES'rÃO p FISCA r,tZAÇdO:
A gestão e fiscalização do presentc ser',,iço sei'ào r:xercicias pelos empri'Írados

p(tirlicos designaclos naPortariade uonre'açíio. Alciu dissc, o fiscal cli:signadrt seiá o(a)[i'i
(a) i)eclio Vinicirxs Calclcira Pires.

B, DA FO}iMA E CRII'ERIOS DP Sh]I,EÇÃO OEI TORNF](]ET}OIT;
,'\ tt contraiação será realiz:rda cle Íbnna diri:tr" com Íiurclanrento no art. 75. II, <1a.

Le-i n" 14.13J1202.[. adotancio-sc Çon'ro criteiiu rlc:;elrçli,r c ur€r]()r'pl'eÇtr, (ic:rrl,.r LJ,-r.:

ziettriicias ;ts ospr:ciíic:iições técnir:as ilo 'f elno rlc H çrt'crô,rti,r c cornprovada a regr.rlaLidaCe

fiscal ,-: ca(laslrai clo lornecet;or.

9. C!,ASSIFIC,,\.ÇÃO ORÇANIEN'i'Ánia:
9.1. Os recursos para cobertura da clespesa clecorrerrte da execuçâo rlu r'tr.icto

contratado será conforme relatór'io da contacloria em atle)<o ui este 'lernro

10. cusTo ES'r'rMADo DA AQUTSTÇÃO:
O cuslo:estitnado cla conilutaçào loi clelhnirjo r:om irase em pesquisa 11e 1-.r.:ços
reaiizacla em rnercacio abei'to, nrr:diante colisultas a plata{brmas nacit-.niris cie

cttnrercio eletronioo arnplar-nerúe uiijizaclas. i:on,;iclel'anclo proCutos oorll
; especificações técnicas cori,pa,.íi,eis cotr a:i ',..ecessidides cizL Acin'rinistraç?lo.

A plrtir <ja análise clos valor,:s Frtai.icaclcrs, alttlt'or-i-:ic c i,alor esiitrta.io t,tial clu Rii
2.ó30.00 idois inil seiscentos c oitenta i'eair;) ;ratr il l-',iiuisição r1os e,quipanrenforr
attdiovisuais descritos neste Termo cle Rei'or'ência. coinprcendendo os :;eguiriti:s itei,s:
lrzlastro cie metai tri partido com ponteira nicluelaCa em Jbrmtr rle lança e base suport.e iripé
eur macleira trcibre em mog11o envelnizadn com'três fulos.

Os -,,alores levantados mostram-se <.:r-rrnpatÍ.,,eis co1ll os l)recos praticaclos no rlercaclc,
atenclertiio ao princínio cla ecortorriiciclarje e e.,,iclencianiio a vp,ntajosirlrrcle da contiataçiú;
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Cire(a; nos l.errncs rj:l Lei no 14.133.),ffi l. niui r:star:,.Ic incluíe-ltrs custos aclii.:ir;nair; rlCnr
c!aqr;c,it::lillcretticsa«ilornecitrtctrto.lnsherls,

I1. CR.ITIIIiJOS DB MEDIÇÃO , DII PAGÂIVIE,NTíJ:
O prazo para pagalnento será de até 30 (tLinta) clizrs após a entresa da Nota Fiscarl

dc,.riCanerute atestada pelo setor competente
['aia pagí:ilxento, a empresa ,:Íeverá apreslr:ntar à COi*IT'RATANTE a Nota Fiscal

cicr',:ndo sel eirritida en1norle do CONI-I{ATADA.
f) cagarnenío serír. eI'etuado por nleio de, Ordem ilanr;ária cle Ci'ridito, rnecLa.ni:r:

rlelositc cilii conta corrente. na agêrlieL c r:siatrclccirirr.:nto bar:cár'io in,-lii:ado trrr:lr
(,) [).i"]lill:/,TÀ D A .

l;,,ii:Í cotisiclerada dai.a clo L1:lEânrçLrl.o rl riin cnr rluti (l:lnstÍu corlr() ctniti,.li: r-r olii,,:it-r

l,lr:,;.r.ilii !)ir'a paganrer)lo,

' ' 
^, 

(lOl..Í]'R,.\'i'ANTE nãc. :re tcsprinsirblii;rar:á lior'cir-riilqrr<:r clespr:sa í1Lre.rt:rrLr[r L] ser
eftrirrit«:!a 6t\t-'ONI':RATADA, ,1u" p,,.',;r,rtura não ienha sido acorclacia.

O Ol.lP.T da CONTRATADA constante nz,. ]{ota Fiscal deverá seÍ o rrresrr:o Ca

docu rncniaç ào ir p rcsentad a.

t2.t>h I-,flGrsLA(;Ão:
A cotttrntação ser'á realizaiia o<.,m ll;rician:erito n: l,ei Feclera.l 14.l:)312.A2 .

t1Ç\'i-:rld,.'r ollsr:r'r,ar as le is, dc,:rctos, rcgrrlainr:n1irção. pilrÍa:'ialr r: nonnas í'e«ierzlis. csl.ariuili:;

e inr.rnicipais dire,tarlelte e indiretarnenl-e eri;licilveis ao o'o.ir:to cla oontiatação. sr:rii'b çl:,.r

i;r: tr:ita r1,:' Cir;pensa rJe licitação colist;-,ilie no ariiii,-r 7-i, li C:t [,ei ].i.13'112021.

São Vicente rir; lirri, 2j ,.t:,:janeirc ri.ç: ).02.5.
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